


23/10/2020 SEI/GDF - 49502032 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=57032544&infra_siste… 2/4

SEI 49144625), passando o Contrato a ter o valor de R$ 45.128.803,35 (quarenta e cinco milhões, cento e
vinte e oito mil, oitocentos e três reais e trinta e cinco centavos), conforme o Quadro abaixo:

 

CONTRATO 64/2019

REGIONAL QUANTITATIVO
ATUAL

QUANTITATIVO
COM A

AMPLIAÇÃO
DE 25% 

CUSTO TOTAL
ANUAL SEM
ADITIVAÇÃO 

CUSTO TOTAL
ESTIMADO

ANUAL COM
ADITIVAÇÃO 

IMPACTO

PLANO
PILOTO/

CRUZEIRO
230 283

 R$36.103.042,68  R$45.128.803,35  R$9.025.760,67

NÚCLEO
BANDEIRANTE 121 136

GUARÁ 80 111

SOBRADINHO 125 165

TOTAL 556 695

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 45.128.803,35 (quarenta e cinco milhões, cento e
vinte e oito mil, oitocentos e três reais e trinta e cinco centavos), devendo o valor de R$ 8.273.613,95 (oito
milhões, duzentos e setenta e três mil seiscentos e treze reais e noventa e cinco centavos) ser atendido à
conta de dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020 (LOA
2020), sendo compa�vel com a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias nº 6.352, de 07 de agosto de 2019 (LDO 2020), enquanto a parcela remanescente,
no montante de R$ 36.855.189,40 (trinta e seis milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil cento e oitenta e
nove reais e quarenta centavos), deverá ser custeada à conta de dotações a serem alocadas no orçamento de
2021.

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica assegurado à Contratada o direito de análise do pedido de
repactuação formulado em documentos juntados ao processo, observadas as disposições legais, bem como o
estabelecido no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico (SRP) nº 14/2016 – SUAG/SEEDF (Doc. SEI 40776524).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II - Programa de Trabalho: 12.361.6221.2389.0001

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.37

IV - Fonte de Recursos: 101

4.2. Foi emi�da, inicialmente, em 21/10/2020, a Nota de Empenho 2020NE05232, no valor de
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, que corresponde
a R$ 2.256.440,17 (dois milhões, duzentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais e dezessete
centavos) , e deverá ser prestada no ato de assinatura do Termo Adi�vo, conforme Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico (SRP) nº 14/2016 – SUAG/SEEDF e o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo terá vigência de 26/10/2020 a 25/10/2021.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do Instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Pela CONTRATANTE:

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA

Subsecretário de Administração Geral da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

 

GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO

Diretor

 

 




